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DECRETO N° 054/2011 

Reverte aó Município de Umuarama o imóvel que especifica, 
e dá outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no - 

USO de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO a doação de imóvel efetuada pelo Município à empresa 
Pantanal Ambiental ,Ltda, CNPJ 10.432.718/0001-00, ,através da Lei de Doação n°: 
3.486 de 21 de dezembro de 2009; 

CONSIDERANDO o descumprimento, por parte da Donatária, de todas as 
suas obrigações constantes nos artigos 2°e 70  da Lei de Doação acima referida; 

CONSIDERANDO a previsão de reversão da doação disposta no artigo 6° 

da mesma Lei; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica revertido ao Município de Umuarama, o imóvel denominado 
lote n°. 10, da Quadra 01, do loteamento denominado Parque Industrial III da cidade de 
Umuarama — PR, com área de 1.000,14m2. 

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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